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O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES f Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi - 
das por Lei9

R E S O L V E  :

Incluir no tempo de serviço da funcionaria IGNÊS 
MONTE CLARO, Assistente, Padrão "H”, lotada no Setor de Esco
las Municipais do Departamento de Educaçao e Cultura da Pre 
feitura Municipal, o total de 276 (duzentos e setenta e seis) 
dias, relativas ao período de 01/04/1948 a 05/04/1949, em
que prestou serviço no Dardim de Infância Municipal de Lorena, 
conforme Atestado de Freqdencia expedido pela Delegacia de En 
sino Elementar de Guaratinguetã em 30/07/1969, anexo ao requ£ 
rimento nfi 01997, de 01/07/75, que recebeu o seguinte despa - 
cho: "Deferido", quanto ao tempo de serviço.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 27 de agosto de 1975.
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Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços/ 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 27 de agosto de 1975,
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